
ILUSTRÍSSIMO  SENHOR  PREGOEIRO  OFICIAL  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CONCEIÇÃO DO RIO VERDE – ESTADO DE MINAS GERAIS

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026

IBTECH TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

à Av. Amazonas, Nº. 3262, 2º andar, Bairro Prado, Belo Horizonte - MG representada neste ato 

por seu procurador, o Sr. Fábio Paes Augusto, brasileiro, casado, consultor comercial, residente 

e domiciliado à Rua Major Venancio, nº 210, Centro, Varginha/MG, consoante instrumento de 

procuração  e  contrato  social  anexos  (docs.  01/02),  vem,  respeitosamente,  perante  essa 

Augusta Equipe, para apresentar a presente

_______I  M  P  U  G  N  A  Ç  Ã  O______



ao Edital do Pregão Presencial em destaque, publicado por esta Administração Pública, 

cuja finalidade consiste na contratação de serviços de manutenção e suporte técnico nos 

sistemas informatizados de gestão pública.  

1.0. INTRODUÇÃO

Prima facie, cumpre-nos salientar que a faculdade de revisão dos atos administrativos é 

inerente à Administração Pública, e constitui-se como eficiente mecanismo de controle e 

obediência aos princípios que a regem, mormente o da legalidade, a qual os entes públicos 

impõem observar (art. 37 da CR/88), sob pena de revisão via mandado judicial. 

Através do feito em epígrafe foi deflagrado o procedimento licitatório sob a modalidade 

denominada Pregão, que recebeu o número de ordem 001/2026, e assim colocado o 

instrumento convocatório à disposição dos interessados em participar do certame, com 

a destinação específica concernente a contratação de empresa prestadora de serviços 

de  manutenção  e  suporte  técnico  nos  sistemas  informatizados  de  gestão  pública, 

consoante se vê do respectivo edital.

Todavia, com todo o respeito e admiração pelo trabalho desenvolvido por essa Augusta 

Comissão de Pregão, desta vez, não agiu com o costumeiro acerto quando, ao publicar o 

presente  Edital,  inseriu  cláusulas  que  espancam  os  preceitos  legais  básicos 

preestabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021, restringindo, assim, de forma indevida, o 

caráter competitivo do certame, conforme veremos adiante.

2.0. DAS AMOSTRAS (DEMONSTRAÇÃO DOS SISTEMAS)



Como  é  sabido, durante  a  realização  de 

procedimento  licitatório,  a  Administração  poderá  solicitar  dos  licitantes  amostras  ou 

protótipos dos produtos ofertados. Trata-se da chamada prova de conceito, cujo objetivo 

consiste em verificar se a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar satisfaz as exigências do ato convocatório, a exemplo de características 

técnicas, qualidade, funcionalidades desejadas e desempenho dos produtos.

Consiste em uma verificação prática de aderência técnica da proposta ao edital, situada na 

fase de classificação/julgamento da licitação, desde que seja viabilizada a inspeção pelos 

demais concorrentes pela Administração, em homenagem ao princípio da publicidade.

Nos pregões realizados para contratação de bens e serviços de TI o procedimento de 

avaliação  de  amostras  consiste  na  apresentação,  por  parte  do  licitante,  de  uma 

prova/demonstração dos produtos ofertados, seguida da realização de testes pelo ente 

promotor da licitação. Tal avaliação, em geral, ocorre ao final da fase de classificação dos 

interessados em participar da competição, na forma do § 3º do art. 17 da Lei Federal nº 

14.133/2021, senão vejamos:

Art.  17.  O  processo  de  licitação  observará  as  seguintes  fases,  em 

sequência:

(...)

IV - de julgamento;

(...)

§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do 

caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao 

licitante  provisoriamente  vencedor,  realizar  análise  e  avaliação  da 

conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame 

de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse 



da Administração,  de  modo  a 

comprovar  sua  aderência  às  especificações  definidas  no  termo  de 

referência ou no projeto básico.

Tanto é assim que o Acórdão nº 1.215/2009 do Tribunal de Contas da União – TCU, em seu 

subitem 9.1.3.2, recomendou à Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação - 

Sefti que avaliasse a possibilidade de elaboração de Nota Técnica sobre “a avaliação de 

amostras  na  contratação  de  bens  e  suprimentos  de  Tecnologia  da  Informação  pela 

modalidade Pregão, visando minimizar o problema também corrente na Administração 

consistente na entrega de materiais dessa natureza de qualidade inservível e duvidosa”.

Assim,  após  ser  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar,  o  licitante  recebe  a 

solicitação do pregoeiro para que,  em determinado prazo,  envie amostra ou promova 

demonstração  dos  produtos  ofertados,  a  ser  submetida  à  avaliação  pelo  órgão 

contratante.

Nessa avaliação testes e/ou verificações são aplicadas sobre a amostra/demonstração dos 

produtos  ofertados.  Dessa  forma,  a  aceitação  da  amostra  constitui  condição  para 

adjudicação do objeto do certame, de maneira que, caso a unidade amostrada não seja 

aprovada mediante as condições pré-estabelecidas no instrumento convocatório, o licitante 

é desclassificado, e o próximo é convocado, na ordem de classificação.

Implicitamente, o resultado da avaliação da amostra é estendido ao universo de produtos a 

ser  ofertado.  Em  geral,  o  próprio  procedimento  de  testes  deverá  ser  transcrito  no 

instrumento convocatório. Em outros há apenas a previsão da possibilidade de aplicação 

de testes, com base nas especificações técnicas do edital.

2.1. DA UTILIDADE DAS AMOSTRAS (DEMONSTRAÇÃO DOS SISTEMAS) 

A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, além 

de garantir a observância do princípio constitucional da isonomia. Nessa esteira, deve o 



gestor  buscar  todos os  mecanismos  legais  que  lhe 

assegurem a máxima vantajosidade da contratação.

A proposta mais vantajosa, no caso das licitações na modalidade Pregão, é aquela que, 

atendidos os requisitos técnico-qualitativos da contratação, possua o menor preço. Para se 

atingir esse objetivo, deve-se adotar mecanismos para se alcançar o menor preço e, ao 

mesmo  tempo,  garantir  que  o  objeto  da  contratação  contemple  todos  os  requisitos 

necessários ao atendimento da necessidade que motivou a contratação.

A potencial  obtenção do menor preço é uma consequência da adoção da modalidade 

Pregão, que, além de permitir unicamente o tipo menor preço, pela sua sistemática, ampliou 

o acesso das empresas às compras públicas.

Dessa forma, com a crescente adoção do Pregão nas aquisições de TI, resultado, inclusive, 

da evolução da jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU, o gestor deve buscar, 

cada vez mais, mecanismos legais para garantir qualidade e eficiência da contratação, 

atuando em compensação à  consequente  ampliação do  número de  participantes  nas 

licitações públicas.

De acordo com o voto condutor do Acórdão nº 1.215/2009 – TCU – Plenário, nas compras 

da Administração Federal, é recorrente o problema de entrega de bens e suprimentos de TI 

de qualidade duvidosa ou até mesmo inservível, pela observância unicamente do menor 

preço ofertado, consectário da disputa por Pregão.

Esse problema é decorrente também de uma percepção equivocada de muitos gestores 

públicos de que o Pregão leva à contratação de bens e serviços pelo menor preço possível 

no mercado. Na verdade, o Pregão é uma modalidade de licitação que propicia a compra 

pelo menor preço entre os bens e serviços que atendam aos requisitos estabelecidos de 

forma razoável no edital.

De qualquer modo, a avaliação de amostras é uma das alternativas de que dispõe o gestor 

para assegurar a eficácia da contratação. Na prática, o procedimento propicia ao gestor um 



contato  inicial  com o produto  a  ser  adquirido.  Nessa 

oportunidade, o gestor poderá proceder a uma avaliação do produto e/ou a uma gama de 

testes, com objetivo de verificar a aderência do produto ofertado aos requisitos de qualidade 

e desempenho estabelecidos no instrumento convocatório de forma razoável.

Outro não é o entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, que assim vem se 

manifestando:

Exija, em processos licitatórios, prova de conceito ou apresentação de 

amostras, documente os procedimentos que atestaram a avaliação e a 

homologação ou rejeição do objeto licitado, atentando para a descrição 

dos roteiros e testes realizados e sua vinculação com as características 

técnicas e funcionalidades desejadas, em obediência aos princípios do 

julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, bem 

assim da publicidade e da motivação,  previstos no art.  3º  da Lei  nº 

8.666/1993 e no art. 2º da Lei nº 9.784/1999. (Acórdão 2932/2009 Plenário). 

(Destacamos).

Nos certames em que não há essa previsão, o gestor não possui meios para avaliar de 

maneira direta o produto licitado, previamente à celebração contratual. Assim, há o risco de 

o  gestor  constatar,  somente após a  celebração contratual,  que o  bem ou suprimento 

fornecido não atende aos requisitos mínimos de qualidade previstos no edital  ou,  até 

mesmo, que é inservível. Nesse momento, já se gastou esforço e tempo, e, para solucionar 

o problema, será necessário penalizar a empresa, efetuar o distrato e nova contratação, 

gerando custos e atrasos para a Administração, o que não se pode admitir. 

Nesse cenário, a exigência em tela, quando eficaz e razoável, poderá constituir um ganho 

de eficiência nas compras do Estado, porquanto reduziria o tempo e o custo de uma 

contratação.

Assim, o procedimento de avaliação de amostras apresenta-se como meio útil  para a 

Administração  Pública  aumentar  a  probabilidade  de  adquirir  produtos  com  melhor 



qualidade, na medida em que permite efetiva avaliação 

do objeto licitado previamente à celebração contratual. 

2.2. DA RAZOABILIDADE E DA COMPETITIVIDADE

Entretanto, há que ser observado que os critérios preestabelecidos no edital para análise 

das amostras apresentadas pelas concorrentes não podem ser utilizados para restringir o 

caráter competitivo do certame, afastando competidores em potencial da luta pelo futuro 

contrato.

No caso presente, veremos que a exigência do atendimento de 90% (noventa por cento) 

das funcionalidades de cada sistema descrito no Termo de Referência, ultrapassa os limites 

da razoabilidade, uma vez que não são utilizados em licitações como esta por limitar a 

competição.

Percentual  tão  elevado  e  desproporcional,  sem  admitir  uma  percentagem  razoável 

admissível para ajustes por customização na fase de implantação, representa excesso por 

parte  da  Administração  Pública  licitante  e  cria  restrições  a  participação,  facilitando  a 

contratação por preferência.

 

Exigir que uma proponente atenda a inúmeros requisitos técnicos de softwares na análise 

(opinião) de avaliadores para sagrar-se vencedora em processo licitatório, sem admitir 

customização de implantação, restringe a participação e torna flagrante a possibilidade de 

direcionamento da solução desejada a um fornecedor em especial (direcionamento). Se 

admitida esta possibilidade, com facilidade membros que redigem o termo de referência 

podem incluir especificações técnicas só encontráveis em softwares de um fornecedor.

 

O  correto  seria  estabelecer  requisitos  básicos,  especialmente  de  padrão  tecnológico, 

concedendo prazo para que a licitante vencedora possa customizar os softwares para 

atendimento a todos os requisitos técnicos obrigatórios após a assinatura do contrato.

 



Na  modalidade Pregão  não  cabe  tornar 

obrigatório o atendimento de 90% de uma grande quantidade de requisitos técnicos e 

consequentemente  desclassificar  empresas  especializadas  na  área.  Apenas  requisitos 

comuns,  mínimos,  deveriam ser  exigidos das proponentes e,  considerando-se que os 

softwares  das  empresas  especializadas  são  diferentes  entre  si,  dever-se-ia  dar  o 

direito/obrigação a vencedora de customizar parte dos requisitos técnicos.

 

Até porque, como foi dito anteriormente, exigir sistemas de gestão pública com todas as 

características  estabelecidas  no  edital  certamente  limitará  a  competitividade  e/ou 

direcionará a licitação, o que não se pode admitir.

3.0.  DA  NECESSIDADE  DE  SE  ESTABELECER  PRAZO  RAZOÁVEL  PARA 

APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS

Outro ponto interessante diz respeito ao prazo para que a concorrente provisoriamente 

classificada em primeiro lugar demonstre as funcionalidades dos sistemas licitados. De 

acordo com o disposto no edital  sub examine  a demonstração dos sistemas almejados 

por esta Administração será realizada no prazo de 02 (dois) dias úteis após a fase de 

habilitação, o que não se pode admitir. 

Isto porque, tal medida demanda das empresas concorrentes uma programação prévia, 

especialmente no que diz respeito a escolha dos técnicos responsáveis por cada sistema 

almejado.  Tais  profissionais  exercem  diversas  atividades,  principalmente  no  que  diz 

respeito ao atendimento rotineiro dos usuários dos sistemas. Logo, não é plausível exigir 

que as concorrentes deixem seus técnicos em estado de espera (sem produzir),  sem, 

contudo, saberem se terão sucesso na competição.

Isso sem falar nas despesas das licitantes com passagens, alimentação e hospedagem 

de seus técnicos sem saber se terão sucesso na presente competição.

Para Joel de Menezes Niebuhr, in Licitação e Contrato Administrativo, 2012, p. 473:



A Administração deve agir com prudência e moderação ao exigir em 

seus  instrumentos  convocatórios  a  apresentação  de  amostras.  Isso 

porque,  muitas  vezes,  a  apresentação  de  amostras  é  algo  inútil. 

Noutras vezes, também ocorre, que a fabricação da amostra demanda 

tempo  e  envolve  altos  custos,  que  acabam  por  restringir 

substancialmente a competitividade.(Destacamos)

No mesmo sentido é o Acórdão proferido no TC 44225/26/10, Tribunal Pleno, Sessão 

realizada em 02/02/2011, do qual se lê:

...a apresentação e a análise de amostra somente da vencedora, como 

requisito da contratação, é a que melhor se ajusta à situação. À luz 

desse entendimento, impõe-se a retificação do texto convocatório, para 

fins de estabelecer a obrigatoriedade da apresentação das amostras – e 

a consequente análise -,  somente do vencedor  e em prazo razoável, 

como condição para assinatura do contrato.(Grifo nosso)

Assim, diante das informações prestadas acima e comprovado o fato de que o edital ora 

analisado estabelece prazo desproporcional para início da demonstração do objeto, não 

há que se falar em prosseguimento do certame.

4.0. DOS ATESTADOS

Como é sabido, ao realizar procedimentos Licitatórios é dever da Administração Pública 

exigir  documentos  de  habilitação  compatíveis  com  o  ramo  dos  objetos  licitados, 

especialmente  aqueles  que  comprovem  a  qualificação  técnica  dos  interessados  em 

participar da disputa, mediante a apresentação daqueles enumerados no inciso II e no § 

1º, do artigo 67, da Lei Federal nº 14.133/2021, senão vejamos:

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021



Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será restrita a:

II  -  certidões  ou  atestados,  regularmente  emitidos  pelo  conselho 

profissional  competente,  quando  for  o  caso,  que  demonstrem 

capacidade  operacional  na  execução  de  serviços  similares  de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 

desta Lei;

§  1º  A  exigência  de  atestados  será  restrita  às  parcelas  de  maior 

relevância  ou  valor  significativo  do  objeto  da  licitação,  assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

A qualificação técnica tem por escopo aferir se os licitantes reúnem as condições técnicas 

necessárias para a execução satisfatória do objeto. Assim, temos que a comprovação de 

“aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características, 

quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da  licitação”,  se  faz  por  meio  de  atestado  que 

demonstre já ter o proponente executado objeto similar ao licitado.

O que se avalia, então, é a experiência do licitante no passado. Para tanto, busca-se 

saber  se  a  empresa  já  executou  objeto  com  características,  quantidades  e  prazos 

similares ao objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  registrado(s)  na  entidade  profissional 

competente, quando for o caso.

A dificuldade  reside,  justamente,  em  identificar  as  parcelas  de  maior  relevância  que 

devem  estar  contempladas  no  atestado,  com  o  escopo  de  comprovar  que  o  objeto 

descrito no atestado é similar ao da licitação.



E  isso  não  foi  feito por  esta  Administração, 

conforme se vê do disposto no item 8.1.5 do edital:

8.1.5 – Qualificação técnica:

8.1.5.1  -  Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços 

similares de complexidade tecnológica  e  operacional  equivalente  ou 

superior  em  características,  quantidades  e  prazos  compatíveis, 

mediante a apresentação de certidão ou atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado;

8.1.5.1.1  -  Os  atestados  devem  comprovar  que  o  licitante  prestou 

serviços  iguais  ou  similares  ao  objeto  da  licitação,  em  períodos 

sucessivos  ou  não,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos,  com 

fundamento no §5° do Art. 67 da Lei 14.133/2021.

Tal omissão faz com que as empresas interessadas em participar do certame tenham que 

apresentar atestado contemplando a execução de 100% (cem por cento) dos sistemas 

almejadas, contrariando o disposto no §2º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

assim prescreve:

§  2º  Observado  o  disposto  no caput e  no  §  1º  deste  artigo,  será 

admitida a  exigência de atestados com quantidades mínimas de até 

50%  (cinquenta  por  cento)  das  parcelas  de  que  trata  o  referido 

parágrafo,  vedadas  limitações  de  tempo  e  de  locais  específicos 

relativas aos atestados.

O Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU já  vinha  recomendando  que  os  quantitativos 

máximos exigidos no edital não ultrapassassem a 50% (cinquenta por cento) do objeto, 

conforme se infere dos seguintes julgados:



9.4.4  - exigência  excessiva  de 

apresentação de atestados,  por  parte  das licitantes,  comprovando a 

execução de, no mínimo, 437,63 TR num único contrato, tendo em vista 

que,  no  Senac  Tiradentes,  unidade  que  exige  maior  qualificação 

técnica, são necessários apenas 213,8 TR,  sendo suficiente que, em 

consonância  com  o  entendimento  deste  Tribunal,  a  participante  do 

certame  demonstre  ter  capacidade  para  executar  50%  dos  serviços 

exigidos na unidade de Tiradentes, ou seja, 106 TR, vez que a exigência 

de  comprovação  da  qualificação  técnica  deve  ser  pertinente  e 

compatível  com  o  objeto  da  licitação  ou  da  contratação  direta  e 

indispensável ao cumprimento do objeto. (TCU. Acórdão nº 1.695/2011 – 

Plenário). (Grifos nossos).

Por  ocasião  da  avaliação  da  qualificação  técnico-operacional  das 

empresas licitantes, em licitações envolvendo recursos federais: - não 

estabeleça,  em  relação  a  fixação  dos  quantitativos  mínimos  já 

executados, percentuais mínimos acima de 50% dos quantitativos dos 

itens  de  maior  relevância  da  obra  ou  serviço,  salvo  em  casos 

excepcionais,  cujas justificativas para tal  extrapolação deverão estar 

tecnicamente explicitadas, ou no processo licitatório, previamente ao 

lançamento do respectivo edital, ou no próprio edital e seus anexos, 

em observância ao inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal; inciso 

I do § 1º do art. 3º e inciso II do art. 30 da Lei 8.666/1993; - não inclua 

item sem relevância ou sem valor significativo entre aqueles que serão 

utilizados para a comprovação de execução anterior de quantitativos 

mínimos,  em  obediência  ao  inciso  XXI  do  art.  37  da  Constituição 

Federal e inciso I do § 1º do art. 3º da Lei 8.666/1993; bem assim, por  

analogia,  ao  §  1º,  inciso  I,  do  art.  30  da  referida  lei,  que  limita  a 

comprovação da qualificação técnico-profissional as parcelas de maior 

relevância  e  valor  significativo  do  objeto  da  licitação,  conforme 

decidido  na  Decisão  574/2002  Plenário.  (TCU.  Acórdão  nº  1284/2003 

Plenário). (Destacamos).



Assim,  não  há  que  se  falar  no  prosseguimento  do  certame  sem  a  correção  deste 

equívoco.

5.0. DA COMPETITIVIDADE

De  acordo  com  o  disposto  no  edital  ora  analisado  verificamos  que  as  empresas 

interessadas  em  participar  do  certame  deverão  possuir  condições  para  executar  os 

serviços  de  manutenção  e  suporte  técnico  nos  sistemas  de  gestão  pública  de 

“propriedade” desta Casa de Leis.

Para que isso seja possível,  esta Administração deve inserir  no edital  as informações 

necessárias  a  respeito  das  condições  do  fornecimento  do  código  fonte  ao  licitante 

vencedor da disputa.

Isto devido ao enorme volume de informações que são trabalhados no desenvolvimento 

de um software, além da complexidade das atividades trabalhadas e a integridade dos 

dados,  pois,  como  é  sabido,  o  objetivo  da  contratação  ora  analisada  consiste  na 

prestação de serviços de manutenção,  suporte  técnico e atualização em sistemas de 

gestão pública, programas essenciais para o devido andamento da máquina pública.

Diante da enorme quantidade de linhas de códigos,  cálculos,  relatórios,  dentre outros 

propostos  em  cada  sistema,  não  há,  por  exemplo,  como  outra  empresa  que  não  a 

produtora do software conhecer todos os comandos.

Outra questão muito importante diz respeito a integridade de dados, anteriormente citada, 

haja vista que os dados e informações são de total propriedade da organização pública.

Portanto, imagine uma empresa que não desenvolveu o Banco de Dados entender uma 

matriz e num clique de botão saber como gravar informações no campo correto, bem 



como buscar  valores de vários campos diferentes para 

calcular uma folha de pagamento, por exemplo.

A título de informação, num sistema de Protocolo, onde não há muitas telas e relatórios, 

dentre  outros,  existem  cerca  de  5.000  (cinco  mil)  a  10.000  (dez  mil)  linhas  de 

programação, divididos nos mais diversos tipos de eventos, que vão desde um clique do 

mouse até a impressão de relatórios seguindo ideais como:

- Compatibilidade com Sistemas Operacionais;

- Compatibilidade com Hardwares;

- Experiência na linguagem de programação;

- Experiência em Análise de Banco de Dados;

- Experiência em Banco de Dados;

- Controle de Acesso ao Sistema;

- Trâmites de Processos;

- Cálculos necessários;

- Enfim, todo o sistema.

Como  um programador  que  nunca  teve  acesso  a  essas  informações  poderá  operar, 

atualizar  e  dar  manutenção  de  forma  correta  nos  sistemas,  sem  qualquer  tipo  de 

explicação? Impossível.

Logo, silente o edital em relação ao fornecimento do código fonte, apenas a(s) atual(is) 

contratada(s) terá(ão) condições de executar os serviços, o que não se pode admitir.

Trata-se de lapso editalício que vai de encontro com os preceitos legais estabelecidos no 

Estatuto Licitatório (Lei Federal nº 14.133/2021), mormente no que diz respeito ao inciso I 

do seu artigo 9º,  ficando caracterizado que o  instrumento convocatório  ora  analisado 

apresenta vícios de competência vinculada, senão vejamos:

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:



I  -  admitir,  prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar,  situações 

que:

a)  comprometam,  restrinjam  ou  frustrem  o  caráter  competitivo  do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas;

c)  sejam  impertinentes  ou  irrelevantes  para  o  objeto  específico  do 

contrato;

Veja que a admissão de condições que só podem ser atendidas pela(s) empresa(s) que já 

presta(m) serviços para esta Casa de Leis se configura como condição que restringe e 

frustra o caráter competitivo do certame, o que, inclusive, poderá ser caracterizado como 

crime com pena de detenção de 04 (quatro) a 08 (oito) anos, senão vejamos do disposto  

no art. 337-F do Código Penal Brasileiro:

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para 

outrem vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o 

caráter competitivo do processo licitatório:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Mantendo  essas  condições,  provavelmente  apenas  a(s)  empresa(s)  que  atualmente 

presta(m) os referidos serviços para esta Casa de Leis (desenvolvedoras dos sistemas) 

apresentará(ão)  proposta(s)  ou  será(ão)  classificada(s),  em  total  desrespeito  aos 

preceitos  legais  básicos  que  regem  a  matéria,  afastando  possíveis  interessados  da 

disputa, o que não se pode admitir.

No  que diz  respeito  a  inclusão  de  condição  capaz  de  restringir  ou  frustrar  o  caráter 

competitivo da licitação, vejamos o que vem decidindo o Tribunal de Contas da União – 

TCU:



Abstenha-se de incluir em instrumentos convocatórios exigências não 

justificadas  que  restrinjam  o  caráter  competitivo  das  licitações,  em 

observância  ao  art.  37,  inciso  XX  I,  da  Constituição  Federal  e  em 

atendimento aos dispositivos legais  que vedam clausulas editalícias 

restritivas da competitividade, em especial o art. 3º, § 1º, inciso I, o art. 

30, § 1º, inciso I, e § 5º, da Lei nº 8.666/1993.(TCU -  Acórdão 1312/2008 

Plenário).

Evite  estabelecer  cláusula  ou  condição  capazes  de  comprometer, 

restringir ou frustrar indevidamente o caráter competitivo do certame 

quando  do  estabelecimento  dos  requisitos  de  capacidade  técnico-

operacional,  conforme  art.  30  da  Lei  nº  8.666/1993.  (TCU  -  Acórdão 

890/2008 Plenário).

Desta  feita,  levando-se  em  consideração  as  circunstâncias  impertinentes  suso 

mencionadas, temos que esta competente Equipe de Pregão deverá promover a inclusão 

de cláusula estabelecendo as condições de fornecimento do código fonte ao vencedor da 

disputa, o que desde já se requer.

6.0.  DA  RESTRIÇÃO  À  PARTICIPAÇÃO  DE  EMPRESAS  EM  RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL

Importante observar, também, que esta Equipe de Pregão, amparada pelo disposto no art.  

69, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, exigiu, por meio do item 8.1.3 do edital, que os 

futuros  concorrentes  comprovem  sua  qualificação  econômico-financeira  através  da 

apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Concordata, senão vejamos:

LEI 14.133/21

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 



contrato,  devendo  ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos 

previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e 

será restrita à apresentação da seguinte documentação:

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante.

EDITAL

8.1.3 – Habilitação Econômico Financeira:

8.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 

cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no máximo 30 

(trinta)  dias  antes  da  data  fixada  para  abertura  dos  envelopes  de 

documentação, ou dentro do prazo de validade expresso na certidão.

Ocorre que, ao exigir a certidão negativa de falência ou concordata, hoje recuperação 

judicial, o edital acaba restringindo a participação de empresas que estejam em processo 

de recuperação judicial.

Isto porque, a recuperação judicial possui regime jurídico distinto da antiga concordata, não 

se admitindo aplicação imediata do dispositivo legal supracitado (art. 69, inciso II).

O  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU,  ao  interpretar  os  requisitos  de  qualificação 

econômico-financeira da Lei de Licitações, admitiu a possibilidade de que as empresas em 

recuperação  judicial  participem  de  licitações,  desde  que  estejam  aptas  econômica  e 

financeiramente.

Trata-se do Acórdão nº 8271/2011 – TCU – 2ª Câmara, devidamente colacionado abaixo:

Determinações/Recomendações: 1.5.1. Dar ciência à Superintendência 

Regional do DNIT no Estado do Espírito Santo que, em suas licitações, é 



possível  a  participação  de 

empresa  em recuperação  judicial,  desde que  amparada  em certidão 

emitida  pela  instância  judicial  competente,  que  certifique  que  a 

interessada  está  apta  econômica  e  financeiramente  a  participar  de 

procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93.  (TCU. 2ª Câmara. 

Processo nº 020.996/2011-0, relator Ministro Aroldo Cedraz de Oliveira).

Recentemente o TCU voltou a se manifestar sobre essa questão, senão vejamos:

A certidão negativa de recuperação judicial é exigível por força do art. 

31, inciso II, da Lei 8.666/1993 porém a apresentação de certidão positiva 

não implica a imediata inabilitação da licitante, cabendo ao pregoeiro ou 

à comissão de licitação diligenciar no sentido de aferir se a empresa já 

teve  seu  plano  de  recuperação  concedido  ou  homologado 

judicialmente - Lei 11.101/2005 (Acórdão 2265/2020-Plenário). Destacamos

Outro não é o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP, ex 

vi do disposto em sua Súmula n. 50:

Súmula  50  TCE/SP:  Em  procedimento  licitatório,  não  pode  a 

Administração  impedir  a  participação  de  empresas  que  estejam em 

recuperação  judicial,  das  quais  poderá  ser  exigida  a  apresentação, 

durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado 

pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos 

no edital.

 

A exigência de apresentação de certidão negativa de inexistência de concordata em curso 

pode ser relativizada pela Administração,  desde que a sociedade empresária obtenha 

certidão  do  juízo  em que  tramita  a  recuperação  judicial  atestando  a  sua  capacidade 

econômico-financeira, apresente comprovação de regularidade com as Fazendas Públicas 

e comprove condições econômico-financeiras de executar o objeto licitado.



Assim,  temos  que  a  exigência  de  apresentação  de  certidão  negativa  de  falência  ou 

concordata,  hoje  recuperação  judicial,  de  forma  absoluta,  como  consta  no  edital  ora 

atacado, é desarrazoada e acaba restringindo o caráter competitivo do certame, o que não 

se pode admitir.

Como sugestão para correção do equívoco apontado acima sugerimos adotar a redação 

transcrita abaixo:

8.1.3.1.  Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata,  Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica e, quando se tratar de Sociedade Simples, apresentar Certidão 

Negativa  dos  Distribuidores  Cíveis,  com  data  não  superior  a  60 

(sessenta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade.

a) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial,  deverão  ser  cumpridos,  por  meio  da  documentação 

apropriada  constante  no  envelope  de  habilitação,  os  seguintes 

requisitos, cumulativamente:

a.1) Cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste 

edital;

a.1.1)  Sentença  homologatória  do  plano  de  recuperação  judicial  ou 

certidão  judicial  informando  que  a  empresa  encontra-se  apta  para 

participar de licitação.

7.0. DA SISTEMÁTICA DO PREGÃO NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

Segundo o disposto no item 10.7 do edital sub examine serão qualificados pelo pregoeiro 

para ingresso na fase de lances o autor da proposta de menor preço e todos os demais 



licitantes que tenham apresentado  propostas  em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)  à de menor preço. Não 

havendo pelo menos 03 (três) ofertas nestas condições, poderão os autores dos melhores 

lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final em 

até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Entretanto, a Lei Federal nº 14.133/2021 não replicou a sistemática adotada anteriormente 

pelos incisos VIII e IX, da Lei Federal nº 10.520/2002, razão pela qual todos os licitantes  

deverão participar da fase de lances, a não ser que esta Casa de Leis tenha regulamentado 

tal procedimento na aplicação da Nova Lei de Licitações.

8.0. DO PRAZO EXÍGUO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO

Outro ponto que macula o procedimento licitatório ora analisado diz respeito à exigência de que 

os softwares licitados estejam em pleno funcionamento no prazo ABSURDO de 15 (quinze) dias.

Trata-se de vício de natureza vinculada que vai de encontro aos preceitos legais estabelecidos no 

Estatuto Licitatório (Lei Federal nº 14.133/2021), mormente no que diz respeito na alínea “a” do 

inciso I, do seu artigo 9º, senão vejamos:

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

Veja que o prazo estabelecido para pleno funcionamento dos sistemas é demasiadamente exíguo 

e também restringe o caráter competitivo do certame, uma vez que somente a empresa que já 

presta serviços para esta Municipalidade talvez tenha condições de atender a tal exigência.



Neste sentido já se manifestou o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, conforme se vê 

do julgado colacionado abaixo:

De  fato,  os  motivos  esposados  pelo  Denunciante  são  suficientes  para  se 

proceder à imediata suspensão do certame. É que o indigitado edital de pregão 

presencial exige que a empresa vencedora do certame proceda à entrega dos 

produtos licitados em até dois dias úteis, contados do recebimento da ordem 

de compras. Ora, é clarividente que a imposição de prazo tão diminuto para 

entrega do material  inviabiliza a participação de empresas que não estejam 

próximas das imediações do Município [...].

Ademais,  não  se  mostra  razoável  que  a  Administração  Municipal,  a  quem 

compete o exercício de suas obrigações pautada em mínimo planejamento, 

submeta empresas com quem contrata a súbitas necessidades, colocando-as 

em eterno estado de prontidão para atender a demandas em prazo demasiado 

exíguo. A exigência retratada no Edital de Pregão Presencial [...], sem a menor 

dúvida, afronta a competitividade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, 

aos princípios  insculpidos  no  art.  3º  da  Lei  nº  8.666/93,  [...].  (Denúncia  nos 

862.797  –  Relator:  Conselheiro  Presidente  Antônio  Carlos  Andrada,  sessão  de 

julgamento para referendo pela Segunda Câmara em 09/02/2012). Destacamos.

9.0. DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS QUE REGEM A MATÉRIA

Mantendo os equívocos apontados acima, esta ínclita Comissão acaba por desrespeitar os 

princípios constitucionais e infraconstitucionais da licitação, que se apresentam como as 

proposições básicas que fundamentam as ciências, sendo de suma importância dentro do 

sistema jurídico.

O vocábulo “princípios” é originário do latim – principiu – e, de acordo com o Dicionário 

Aurélio, refere-se a “proposições diretoras de uma ciência, às quais todo o desenvolvimento 



posterior  dessa ciência deve estar subordinado”, 

merecendo, neste aspecto, observar a lição do Mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, in 

Elementos de Direito Administrativo. São Paulo: RT, 1981. p. 230, abaixo transcrita:

...violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma. A 

desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um mandamento 

obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave forma 

de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio 

atingido,  porque  representa  insurgência  contra  todo  o  sistema, 

subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu 

arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra.

Dentre os princípios da licitação merece destaque, neste momento, o princípio da 

razoabilidade, através do qual a Administração Pública, no uso de seu poder 

discricionário, deverá agir de modo razoável e de acordo com o senso comum das 

pessoas equilibradas.

Para  Marçal  Justem  Filho,  in  Comentários  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos 

Administrativos, 8ª ed., Dialética, São Paulo, p. 469:

...é  imperioso  avaliar  a  relevância  do  conteúdo da exigência.  Não é 

incomum constar do edital que o descumprimento a qualquer exigência 

formal acarretará a nulidade da proposta. A aplicação dessa regra tem 

de ser temperada pelo princípio da razoabilidade. É necessário ponderar 

os interesses existentes e evitar resultados que, a pretexto de tutelar o 

interesse  público  de  cumprir  o  edital,  produza-se  a  eliminação  de 

propostas vantajosas para os cofres públicos. (Grifo nosso).

Outro princípio que deve ser levado em consideração é o da competitividade, esculpido 

no inciso I, do § 1º, do artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, senão vejamos:



Art.  5º Na aplicação desta Lei,  serão 

observados  os  princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da 

moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  público,  da 

probidade  administrativa,  da  igualdade,  do  planejamento,  da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Para o Professor Marçal Justem Filho, através de sua obra suso mencionada, p. 82/83:

Respeitadas as exigências necessárias para  assegurar  a  seleção da 

proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as cláusulas que, ainda 

indiretamente, prejudiquem o caráter “competitivo” da licitação.  A Lei 

reprime  a  redução  da  competitividade  do  certame  derivada  de 

exigências exageradas ou abusivas. (Destacamos).

10.0. DA CONCLUSÃO

Desta feita, levado a efeito o procedimento nas condições estabelecidas no Edital, ferir-

se-á o disposto no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, mormente 

quanto  aos princípios  da LEGALIDADE e da ISONOMIA,  assim como as prescrições 

contidas na Lei  Federal  nº  14.133/2021,  atitude que desafia  a  correção via  mandado 

judicial, o que, por certo, face à zelosa atuação desta Augusta Comissão, não permitirá que 

adentremos a tão espinhosa e desgastante -  tanto para a Impugnante quanto para a 

Administração  Pública  –  medida  para  ver  preservada  a  legalidade  do  respectivo 

procedimento licitatório.  



11.0. DO PEDIDO

ANTE O EXPOSTO, respeitosamente requer a esse Nobre Pregoeiro que, acolhendo os 

argumentos articulados na presente impugnação, determine o sobrestamento do respectivo 

procedimento licitatório, corrigindo-se os equívocos ora apresentados, publicando-se novo 

aviso, com vistas à efetiva publicidade do certame, por ser imperativo de direito e da mais 

lídima JUSTIÇA!

Termos em que,

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 06 de abril de 2026.
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